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PROJETO DE LEt N" 029 t2023, DE 29 DE MARÇO 082023.

"Dispôe sobre o Programa de
Câmara Mun icipal <le Barreiras

Protocolo no 1453
Acompanhamênto lntegral dos
Estudantes com Dislexia, Transtorno do
Déficit de Atênção com Hiperatividade
(TDAH), demais transtornos de
aprendizagem, bem como, com déÍicits
visuais e auditivos da Rede Municipal de
Ensino no âmbito do município de
Barreiras e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO

de suas atribuições legais,

APROVA:

Art.'lo Fica implantado no município de Barreiras, o Programa de Acompanhamento

lntegral dos estudantes com dislexia, com Transtorno do Déficit de Atenção com

Hiperatividade (TDAH), demais transtornos de aprendizagem, bem como, com déficits visuais

e auditivos da rede municipal de ensino.

paragrafo único. O acompanhamento integral previsto no caput compreende a

identiÍicação precoce, o encaminhamento para diagnóstico, o apoio educacional na rede de

ensino, o apoio especializado na rede de assistência social, bem como o apoio terapêutico

especializado na rede de saúde'

Art. 29 As escolas da rede municipal de ensino, com o apoio da familia e dos serviços

de saúde e assistência social exislentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao educando

com dislexia, com Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), demais
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transtornos de aprendizagem, bem como, com déficits visuais e auditivos da rede municipal

de ensino, visando seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social,

contando com as redes de proteção social existentes no município, de nâtureza

governamental ou náo-governamental.

Art. 3" Os educandos com dislexia, com Transtorno do Deficit de Atençáo com

Hiperatividade (TDAH), demais transtornos de aprendizagem, bem como, com déficits visuais

e auditivos da rede municipal de ensino, que apresentam alteraçÕes no desenvolvimento da

leituÍa e da escrita, ou instabilidade na atenção, que repercutam na aprendizagem devem ter

assegurado o acompanhamento específico voltado a sua dificuldade, da forma mais precoce

possível, pelos seus educadores no âmbito das próprias escolas nas quais estão

matriculados, podendo contar com apoio e orientaçáo da área de saúde, da assistência social

e de outras políticas públicas existentes no municipio'

Art.40.Asnecessidadesespecíficasnodesenvolvimentodoestudanteserão

atendidas pelos profissionais da rede de ensino em parceria com profissionais da rede de

saúde e de assistência social.

Parágrafo único. caso seja verificada a necessidade de intervençáo terapêutica, esta deverá

ser estabelecida em caráter prioritário em um serviço de saúde que apresente a possibilidade

deavaliaçãodiagnóstica'commetasdeacompanhamentoporequipemultidisciplinar

composta por profissionais necessários ao desempenho dessa abordagem'

Art. 50 No âmbito do programa estabelecido no artigo 1o desla Lei, o órgão competente

da municipalidade deverá garantir aos educadores e aos profissionais da rede municipal de

ensinooamploacessoàinformaçáo,inclusivecomrelaçáoaosencaminhamentospossiveis

para atendimento multissetorial, a formação continuada objetivando capacitá-los para a

identificaçãoprecocedossinaisrelacionadosàdislexia,aoTranstornodoDéficitdeAtenÇão

comHiperatividade(TDAH),aosdemaistranstornosdeaprendizagem,bemcomo,adéficits

visuaiseauditivos,alémdoatendimentoeducacionalescolardesseseducandos.
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Art. 6o Fica instituída na rede municipal de ensino de Barreiras a "campanha de

lnformação e conscientização sobre os Transtornos de Aprendizagem", a ser realizada,

anualmente, no primeiro semestre do ano letivo

Parágrafo único. Durante a realizaçáo

desenvolvidas ações educativas, de

transtornos de aPrendizagem

da campanha, de que trata o caput, devem ser

conscientizaçáo e de esclarecimento sobre os

Art. 7" As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotaçóes

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário'

Art.s.oPoderExecutivoregulamentaráodispostonestaLei,noquecouber'no
prazo de 60 (noventa) dias.

Art.g.EstaLeiêntraráemvigornadatadesuapublicação,revogandoasdisposiçÕes

em contrário.

Sala das Sessões, 29 de março de2023'
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI No029/2023, DE 29 OE MARçO D82023

o presente projeto de lei propõe

identificação precoce, do encaminhamento
rede de ensino, bem como do apoio terap

estudantes com dislexia, com Transtorno
(TDAH), demais transtornos de aprendizage

da rede municipal de ensino de Barreiras
Há tempos identifica-se a urgência

tomada no âmbito das políticas públicas, par

transtornos de aprendizagem, com deficit vi

isonômica no sistema educacional deste município'

A dislexia, po. 
"r"rfú, 

é o distúrbio de maior incidência nas salas de aula e atinge

entre 5olo e 17o/o da pop,iÉçaã mundial, segundo a Associação Brasileira de Dislexia

(ABD). Trata-se de um irããiiorno de apréndizagem de leitura crônico, de origem

)ràilJúbiosiã" ã oã sranoe impacto para o indivíduo e para a sociedade'-- --s;úÉ; 
que-o olagÀô.ti.o'pr".o." pode viabilizar a escolha de estratégias

adequadas para viabitizarã.piànOil"g", e ó bom.rendimento do aluno. Há também o

iiàn.tàrno de Deficit de Atànçao cõm Hiperatividade (TDAH) gue e um transtorno

n"rrãuiorogi.o originado na infâÁcia, permanecendo até a idade adulta'

os transtornos oe áprendizagem, os déficits visuais e auditivos podem gerar

pre.iuízos no presente " no 
"úrro 

"-nvolvendo 
a vida social, familiar, afetiva, escolar e

profissional.DestaÍorma,aidentificaçáopreco99'diagnósticoadequadoeodireitoao
atendimento educacional " t"ãpãrti"f especializado na rede de saúde e assistência

socialsãorelevantesparaapromoçãodaaprendizagemeinclusãosocialdessegrupo.
Diante destas 

"on.iãáuià"é, 
é que apresenó o presente projeto de lei, pelo que

." ,"qüi ágr.alho de legalidade e responsabilidade administrativa.

Sala das SessÔes,29 de março de2023'
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